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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2521/2023–|01| - Data 09/08/2023 

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA PARA MEMBRO DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA/PR - 2023 

 

 

Nº 

 

CANDIDATOS QUE PARTICIPARAM 

 

NOTA 

PROVA  

 NOTA 

ESTUDO DE 

CASO 

 

RESULTADO 

PRELIMINAR 

1 Bruno Jorge Lisboa Lúcio 6.0 8.0 APROVADO 

2 Cristina Aparecida de Oliveira 5.0 10.0 APROVADO 

3 Isabella C. A. Ravagnani 4.0 - REPROVADO 

4 Izaquel Diogo Ito 4.0 - REPROVADO 

5 Jeferson Alexandre Rodrigues 7.0 2.0 APROVADO 

6 João Augusto Quadros  4.0 - REPROVADO 

7 Joziane Da Silva Cardoso 6.0 8.0 APROVADO 

8 Ketelin Mayara Vitor Pimentel dos 

Santos 

6.0 10.0 APROVADO 

9 Sergio Henrique Sutil Batarse 4.5 - REPROVADO 

10 Sheila Da Silva Santana 6.5 10.0 APROVADO 

11 Viviam Lima Ruy Coelho 5.0 2.0 APROVADO 

Os candidatos terão o prazo de 02 (dois) dias para recorrer da prova, assim como, dentro desse 

mesmo período, poderão solicitar acesso a prova realizada, através de requerimento 

encaminhado ao CMDCA, cujo protocolo poderá ser feito na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho e Geração de Empregos. 

 

O horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Geração 

de Empregos é de segunda a sexta-feira, das 09h00 ao 11h00 e das 13h00 às 16h00. 
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Os candidatos aprovados deverão, até o dia 12 de agosto de 2023, encaminhar às Comissões 

Eleitorais 01 (uma) foto 3x4, podendo ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Geração de Empregos nos horários acima subscritos. 

 

Nova Santa Barbara, 09 de agosto de 2023. 

 

Sylmara Aparecida Bontorim Valério 

Presidente do CMDCA 

REQUERIMENTO DE VISTA DE PROVA 

 

Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Nova 

Santa Bárbara/PR 

 

 

Eu,___________________________________________________________________________

______, portador do RG nº ___________________, Inscrito no CPF nº ___________________, 

nascido aos ____________, residente e domiciliado à 

______________________________________________________________________________

____, venho por meio deste solicitar vista da prova do processo de escolha do Conselho Tutelar do 

Município de Nova Santa Bárbara/PR, realizada em 06 de agosto de 2023. 

 

Nova Santa Bárbara, xx de agosto de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

Nome do Candidato 
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PROVA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE 
NOVA SANTA BARBARA - ESTADO PARANA - 2023 

 
Nome: _________________________________________________________ 
 
Local____________________________________data___________________ 
 
 

LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES 
 

1. A duração da prova é de 3 horas.  

2. Atenção na distribuição de seu tempo. 

3. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após 30 (trinta) 

minutos de seu início. 

4. Os três últimos candidatos ao terminar a prova deverão permanecer na sala e somente 

poderão sair juntos do recinto, após aposição em ata de suas respectivas assinaturas.  

5. Você não poderá levar o seu caderno de questões. OBS: Assine todas as folhas.  

6. Confira atentamente se este caderno de perguntas, que contém 20 questões objetivas, de 

múltipla escolha, está completo.  

7. Cada questão da Prova Objetiva (PO) contem 05 (cinco) alternativas, das quais e somente 

01 (uma) será a correta. 

8. Se você marcar mais de uma alternativa, sua resposta será considerada errada mesmo que 

uma das alternativas indicadas seja a correta.  

9. As questões tem o mesmo valor de 0,5 décimos cada questão somando uma nota total de 

10 pontos. 

10. O candidato deverá acertar 50% da prova. Acertando os 50% da prova é que irá ser corrigido 

o estudo de caso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROVA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE 

NOVA SANTA BARBARA - ESTADO PARANA - 2023 
Local____________________________________data___________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E SOBRE O SISTEMA DE GARANTIA DE 
DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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01) Descrito no Art. 21 do Estatuto da Criança e do Adolescente: O ______________ será exercido, 

em igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, 

assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de discordância, recorrer à autoridade 

judiciária competente para a solução da divergência.    (Expressão substituída pela Lei nº 

12.010, de 2009).   

Assinale a alternativa que completa a lacuna corretamente: 
(A) Pátrio poder.  
(B) Poder familiar. 
(C) Direito de guarda. 
(D) Direito dos pais. 
(E) Nem uma das alternativas. 

 

02) De acordo com o Art. 81 do Estatuto da Criança e do Adolescente:   É proibida a venda à criança 
ou ao adolescente de: 
I - Armas, munições e explosivos; 
II - Bebidas alcoólicas; 
III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda que 
por utilização indevida; 
IV - Fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 
V - Revistas e publicações a que alude o art. 78; 
VI - Bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Assinale a alternativa correta: 
(A) I – II – IV - VI  
(B) II – III – IV - V 
(C) I – IV – V - VI 
(D) I – II - VI 

      (E) I – II – III – IV – V – VI  
 

03)  Ao organizar a apresentação de final de ano da escola, alguns professores solicitaram ajuda 
do diretor, durante as aulas livres, para os ensaios. Uma das alunas não participava de nenhum 
ensaio, pois, segundo ela, sua religião não permitia dançar. Essa aluna tem seu direito 
resguardado, de acordo com o art 16. do ECA, no que diz respeito à:  

 
Assinale a alternativa correta: 

 
      (A)  Preservação da imagem, da identidade e da autonomia. 
      (B)  Igualdade de oportunidades no desenvolvimento de sua educação. 
      (C)  Liberdade à crença e ao culto religioso. 
      (D)  Liberdade para escolher o que quer aprender. 
      (E)  Todas estão corretas. 

 

04) Considerando o descrito no   Art. 7º do Estatuto da Criança e do Adolescente: “A criança e o 
adolescente têm direito à proteção, à vida e à .............................., mediante a efetivação de 
políticas sociais públicas que permitam o ............................ e o desenvolvimento ............... e 
harmonioso, em condições ................... de existência.”  

 
Assinale a alternativa que contém os vocábulos que preenchem, correta e 

respectivamente, as lacunas do dispositivo legal apresentado. 
 

(A)  liberdade – crescimento - saudável - vitais 
(B)  saúde - nascimento – sadio – dignas 
(C)  saúde - crescimento – normal - legais 
(D)  segurança – estudo - regular - excelentes 
(E)  nem uma das alternativas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm
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05) De acordo com o Art. 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente:  Nenhuma criança ou 
adolescente será objeto de qualquer forma de ____________, discriminação, ___________, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
_________________, aos seus direitos fundamentais. 

 
Assinale a alternativa que contém os vocábulos que preenchem, correta e 

respectivamente, as     lacunas do dispositivo legal apresentado. 
 

(A) Negligência – exploração - por ação ou omissão. 
(B) Negligência - maus tratos - por ação ou omissão. 
(C) Negligência - exploração - falta de políticas públicas.  
(D) Negligencia – abandono – por ação ou omissão. 
(E) Negligência - maus tratos - falta de políticas públicas. 

 

06) Estatuto da Criança e do Adolescente, Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo 
físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados ao ____________________, sem prejuízo de outras 
providências legais: 

Assinale a alternativa correta que completa o artigo: 
 

(A)  Oficial de Justiça da Comarca onde ocorreu o fato.  
         (B)  Conselho Tutelar da respectiva localidade. 
         (C)  Procurador do Estado da Vara da Infância e da Juventude. 
         (D)  Prefeito municipal. 
         (E)  Presidente do CMDCA da respectiva localidade. 
 

07) Segundo os Art. 15 e 16 do ECA, a criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito 
e à dignidade como pessoas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais conforme previsto na Constituição e nas leis. Entende-se como direito à 
liberdade os seguintes aspectos:  
 

I. Ter direito de opinar e de se expressar.  
II. Brincar, praticar esportes e divertir-se. 
III. Participar da vida política, na forma da lei.  
IV. Buscar refúgio, auxílio e orientação. 

 
Assinale a alternativa correta: 

 
(A) I - IV 
(B) I - II  
(C) I - II - III - IV 
(D) I – II - III  
(E) II – III 
 

08) De acordo com o Art. 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente, É dever ___________ zelar 
pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento 
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

 
Assinale a alternativa correta que completa o artigo: 

 
(A) ministério público. 
(B) dos pais.  
(C) do conselho tutelar  
(D) de todos. 
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(E) do prefeito.  
 

09) Descrito no Art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Verificada a prática de ato 
infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 

 
Assinale a alternativa correta 

 
(A) orientação, apoio e acompanhamento temporários.  
(B) obrigação de reparar o dano.  
(C) advertência, que será aplicada independentemente de prova da materialidade da infração. 
(D) liberdade representada com a finalidade de orientação.  
(E) Nem uma das alternativas. 
 

10) De acordo com o art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é assegurado à criança e ao 
adolescente os seguintes direitos: 

 
I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola. 
II - Direito de ser respeitado por seus educadores. 
III - Direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores. 
IV - Direito de organização e participação em entidades estudantis. 
V - Acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no 
mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da 
educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019) 
 

Assinale a alternativa correta: 
 

(A) I - II - V 
(B) I - III 
(C) II - III  
(D)        I – IV - V  
(E) I – II – III – IV – V 
 
 

11) Art. 129 do Estatuto da Criança e Adolescente. São medidas aplicáveis aos pais ou 
responsáveis: 
 
I - Encaminhamento a programa oficial ou comunitário de educação de jovens e adultos. 
II – Advertência.     
III - Perda da guarda. 
IV - Encaminhamento a cursos ou programas de orientação. 

 
Assinale a alternativa correta 

(A) I – II 
(B) II - IV 
(C) III - IV  
(D) I – II- III – IV 
(E) II – III - IV 
 

12) Conforme estabelece expressamente o Estatuto da Criança e do Adolescente em seu artigo 
137, as decisões do Conselho Tutelar, a pedido de quem tenha legítimo interesse, somente 
poderão ser revistas.   

Assinale a alternativa correta: 
 

(A) pelo Procurador do Estado que atua na defesa da criança e do adolescente. 
(B) pela Defensoria Pública. 



 

                                        

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br 

Site: www.nsb.pr.gov.br 

(C) pelo Ministério da Justiça.  
(D) pela autoridade judiciária.  
(E) pelo prefeito municipal. 
 

13) De acordo com Art. 136 do O Estatuto da Criança e do Adolescente. São atribuições do 
Conselho Tutelar: 
I - Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando 

as medidas previstas no art. 101, I a VII. 
II - Atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I 

a VII. 
      III - Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou 
penal contra os direitos da criança ou adolescente. 
      IV - Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência. 

 
Assinale a alternativa correta: 

(A) I – II – III - IV 
(B) I – II  
(C) I – III  
(D) I – III - IV  
(E) II – III – IV 
 

14) Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 
 
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado. 
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável. 
III - em razão de sua conduta. 

 
Assinale a alternativa correta: 

 
(A) I - II  
(B) II - III 
(C) I - III  
(D) I - II - III  
(E) nenhuma das alternativas acima 
 

15) Ao tomar conhecimento do fato de que um dos seus alunos é vítima de maus tratos na família, 
o professor do 2.º ano do ensino fundamental informou ao diretor da escola que imediatamente 
oficiou ao Conselho Tutelar, para as providências cabíveis. À luz do Art. 56 Estatuto da Criança 
e do Adolescente, a iniciativa da escola está, nesse caso: 

 
Assinale a alternativa correta: 

 
(A) correta, pois cabe aos dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicar 

ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos envolvendo seus alunos. 
(B) errada, pois o caso de maus tratos envolvendo alunos não está previsto no Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 
(C) errada, pois cabe ao professor comunicar diretamente o Conselho Tutelar.  
(D) errada, pois o professor deveria ter comunicado diretamente o Promotor da Criança e do 

Adolescente.  
(E) incorreta, pois não cabe aos dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 

comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos envolvendo seus alunos.  
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16) De acordo com o ART56, do ECA. Os dirigentes dos estabelecimentos de ensino fundamental 
comunicarão ao Conselho Tutelar, os casos de: 

 
Assinale a alternativa incorreta: 

 
(A) Maus tratos envolvendo seus alunos 
(B) Aluno não respeitar o professor em sala de aula 
(C) Reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotadas os recursos escolares 
(D) Elevados níveis de repetência 
(E) Todas as alternativas acima 

 

17)  No Art. 19, do ECA. É direito da ___________e do adolescente ser criado e educado no seio 
de sua __________ e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a 
___________familiar e comunitária, em _____________que garanta seu desenvolvimento 
integral. 

 
Assinale a alternativa correta que completa o artigo: 

 
(A) criança – família – convivência – ambiente 
(B) criança – amigos – assistência – ambiente 
(C) criança – família – ambiente – adolescente 
(D) criança – adolescente – amigos – lugar 
(E) criança – amigos – adolescente – ambiente 

 
 

 

 
INFORMÁTICA BÁSICA 

 

18) Em relação aos sites de busca na internet, o que é histórico de navegação? 

 
Assinale a alternativa correta: 

 
A. (A) É onde fica armazenado as páginas visitadas pelo usuário no navegador e nunca pode ser 

excluído. 
B. (B) É onde fica armazenado as páginas visitadas pelo usuário no navegador e pode ser excluído. 
C. (C) Pode ser utilizado caso o navegador trave e nunca pode ser deletado. 
D. (D) É onde armazena o que não for utilizado pelos e-mails. 
E. (E) Todas estão corretas. 
 

19) Para extrair um trecho selecionado, e inserir na área de transferência do Windows, qual o 
comando que possibilita fazer essa operação?  
 

Assinale a alternativa correta: 
 
(A) ALT + S - CTRL + V 
(B) CTRL + X - ALT + S 
(C) CTRL + C - CTRL + V 
(D) CTRL + V - ALT + S 
(E) CTRL + Z - CTRL + X 

 

20) Programa anexado a um arquivo hospedeiro, que infecta o sistema e faz cópias de si mesmo 
com o objetivo de se espalhar para outros computadores, podendo danificar o sistema infectado 
ou as informações nele contidas, é denominado: 



 

                                        

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br 

Site: www.nsb.pr.gov.br 

 
Assinale a alternativa correta: 

 
( A )  processador. 
( B ) spyware. 
(C)  antivírus. 
(D)  keylogger.  
(E)  vírus. 
 

 

 

 

Local____________________________________data___________________ 

Assinatura_______________________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local____________________________________data___________________ 

Assinatura_______________________________________________________ 
 

Estudo de caso: 
 

Considere a seguinte hipótese: um professor de uma escola pública passou a perceber que 
determinada aluna/o poderia estar sofrendo agressões/maus tratos no âmbito familiar. Passado 
um tempo, o professor foi procurado pela/o aluna/o que discorreu sofrer agressões/maus tratos 
e abusos dentro de sua casa, por seus pais e pediu ajuda. O professor realizou uma denúncia 
de forma anônima, que foi encaminhada ao Conselho Tutelar. Ao receber a denúncia com as 
informações de maus tratos e abusos, escreva mínimo 10 e máximo 20 linhas, quais as medidas 
devem ser tomadas pelo Conselho Tutelar Municipal. 
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PROVA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO 
DE NOVA SANTA BARBARA - ESTADO PARANA – 2023. 

GABARITO  

QUETÃO RESPOSTA 

01 B 

02 E 

03 C 

04 B 

05 A 

06 B 

07 C 

08 D 

09 B 

10 E 

11 D 

12 D 

13 A 

14 D 

15 A 

16 B 

17 A 

18 B 

19 C 

20 E 

 

Estudo de Caso 

https://site.mppr.mp.br/crianca/Pagina/O-

que-e-um-caso-relevante-para-o-Conselho-

Tutelar 

O Estatuto da Criança e do Adolescente elenca as atribuições 37 conferidas ao Conselho Tutelar 

autorizando-o a adotar procedimentos legais cabíveis ao tomar conhecimento de fatos que porventura 

caracterizem ameaça e/ou violação dos direitos da criança e do adolescente (ECA, Art. 136):  

• Atender a crianças e adolescentes sempre que os direitos reconhecidos pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente forem ameaçados ou violados por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; por falta, 

omissão ou abuso dos pais ou responsável; e em razão de sua conduta (ECA, Art. 98);  

• Providenciar as medidas estabelecidas pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a 

VI do Estatuto da Criança e do Adolescente;  

• Atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas de encaminhamento a programa 

oficial ou comunitário de proteção à família; (ECA, art. 129, I), bem assim aplicar medida de advertência 

(ECA, art. 129 VII); 

 • Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 

segurança;  
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• Representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 

deliberações;  

• Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra 

os direitos da criança ou adolescente;  

• Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 3801 das crianças e do adolescente;  

• Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, 

inciso II, da Constituição Federal;  

• Representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após 

esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural; 

 • Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio 

familiar, comunicará imediatamente o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os 

motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da 

família. 
 

Edição: 2521/2023–|02| - Data 09/08/2023 EXTRATO 2° TERMO DE ADITIVO  

Referente ao Contrato nº 57/2022. 
REF.: Pregão Eletrônico Nº 38/2022. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 e a empresa BK 
INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
16.814.330/0001-50, com endereço à Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939 - CEP: 06460040 - 
Bairro: Tamboré, Barueri/SP. 
 
OBJETO: Prestação de serviços de administração, gerenciamento e emissão de cartão magnético, 
eletrônico ou de tecnologia similar para atendimento do Programa Vale Social, Frente de Trabalho e 
Promoção Social. 
 
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 08/08/2024. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 47.472,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais). 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 09/08/2023. 

 

 

Edição: 2521/2023–|03| - Data 09/08/2023 CONCESSÃO DE Diária Nº023/2023 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS TRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, TENDO EM VISTA POR FORÇA 

DA LEI Nº821/2016, CONCEDE DIÁSRIA(S) COMO SEGUE: 

 

Servidor:                             Antônio Claudio Ferreira Cruz 

Cargo:                                Vereador    

Secretaria/Departamento:       Câmara Municipal  

 Valor:                                 R$-350,00(Trezentos e Cinquenta Reais) 

   Destino:                              Curitiba 
Objetivo da Viagem:            Concedida ao Srº Antônio Claudio Ferreira da Cruz, portador do CPF 565.862.059-

72, no valor de R$-350,00 (Trezentos e Cinquenta Reais), 01 diária, para despesas de viagem do mesmo, para 

cidade de Curitiba, no dia 08 e 09 de Agosto de 2023, na Assembleia Legislativa, Casa Civil e no IAT, ficando o 

valor estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta Casa de Leis. 

Meio de Transporte: Veiculo do mesmo 

                                               Nova Santa Bárbara, 07 de Agosto de 2023  

 

                                                         Alan Batista Carneiro 

                                                                      Presidente   
 

 

 

II – Atos do Poder Legislativo 



 

                                        

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br 

Site: www.nsb.pr.gov.br 

 

       Não há publicações para a presente data. 
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